
 
 

 

DECRETO Nº 073, DE 19 de Maio de 2023. 

  
Dispõe sobre abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR. 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA, Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, constante no inciso I do art. 6º da Lei Municipal nº 2706/2022, de 
21 de dezembro de 2022;  

CONSIDERANDO o superávit financeiro da fonte 500 – recursos não 
Vinculados de Impostos. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no 
valor de R$ 34.847,42 (trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e dois centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Artigo 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que 
trata o artigo anterior, o superávit financeiro da fonte 500 – recursos não 
Vinculados de Impostos, em igual valor, conforme discriminado no Anexo II 
deste Decreto. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 04 de Abril de 2023. 

 
Parelhas/RN, 19 de Maio de 2023. 

 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 



 
 

 
Unidade 
Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  34.847,42  
     02 .001 Secretaria do Gabinete Civil e Ouvidoria  4.068,84  
 2041 Manutenção da Secretaria do Gabinete Civil e Ouvidoria  3.903,43  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  25000000 0001 3.606,83 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 296,60 

 2105 Manutenção das Atividades da Guarda Municipal  165,41  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  25000000 0001 165,41 
     04 .001 Sec. Mun. das Finanças, da Tributação e do Planej.  387,60  

 
2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, da 
Tributação e do Planejamento  387,60  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 387,60 

     05 .001 Sec. Municipal da Educação, da Cultura e do Esport  1.680,00  

 
2008 Manutenção das Atividades da Biblioteca Publica 
Municipal  1.210,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 1.210,00 

 
2044 Manutenção da Secretaria de Educação, da Cultura e do 
Esporte  470,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 470,00 

     07 .001 Fundo Mun.de Assist. Social, do Trab. e da Habit.  7.726,22  
 2027 Manutenção do Conselho Tutelar  1.850,94  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  25000000 0001 800,94 

  
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  25000000 0001 1.050,00 

 
2052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência social, 
do trabalho e da habitação  5.875,28  

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL  25000000 0001 350,00 

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  25000000 0001 4.875,28 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 650,00 

     08 .001 Sec. Mun. de Obras, Serviços Urbanos e Transportes  7.252,32  

 
2055 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, 
Serviços Urbanos e Transportes  3.460,32  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  25000000 0001 610,74 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 2.849,58 

 2150 Manutenção da Coleta de Resíduos Sólidos de Saúde  3.792,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 3.792,00 

     09 .001 Sec. Mun.da Agric, dos Rec, da Pesc, do Meio amb.  7.614,19  

 
2056 Manutenção da Secretaria de Agricultura, de Rec 
Hídricos, da Pesca, do Meio Amb e da Desesa Civil  7.614,19  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  25000000 0001 7.219,19 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 395,00 

     12 .001 Sec. Mun. de Desenv. Econôm., Tur. e Comunicação  6.118,25  



 
 

 1122 Aquisição de Equipamentos para a Secretaria  154,25  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  25000000 0001 154,25 

 
2045 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo e Comunicação  560,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 560,00 

 
1198 APOIO AS FESTIVIDADES CÍVICAS, TRADICIONAIS, 
FOLCLORICAS E CULTURAIS  5.404,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25000000 0001 5.404,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II - SUPERÁVIT FINANCEIRO 2022 
FONTE 500 

   

1 -SALDO BANCÁRIO 

   

CONTA  FONTE SALDO BANCÁRIO R$ 
14342-1 500                                68,10  
12506-7 500                              978,21  
15727-9 500                           1.848,71  
17384-3 500                              184,92  
18442-X 500                                       -    
4664-7 500                        18.717,27  
4665-5 500                              294,34  
5651-0 500                                  4,58  
9206-1 500                                56,10  
344-2 500                      575.722,21  
33459-6 500                                97,60  
27229-9 500                           2.721,18  
283143-0 500                           1.326,66  

TOTAL                      602.019,88  
   

2 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
   

DISCRIMINAÇÃO  VALOR R$   
TOTAL EXERCÍCIOS 
ANTERIORES                           2.189,12  
TOTAL CAMARA -                        1.905,83  
TOTAL EXERCÍCIO 2022                      296.146,88  
TOTAL CAMARA 2022                                       -    

TOTAL                      296.430,17  
  

3 - RETENÇÕES A PAGAR 
   

CONTA FONTE VALOR R$ 
4664-7 500                        30.733,37  
27.229-9 500                        10.625,19  

TOTAL                        41.358,56  
  

RESUMO 
4 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 

   VALOR R$  
1-SALDO BANCÁRIO                      602.019,88  
2-RP PROCESSADO                      296.430,17  
3-RETENÇÕES                         41.358,56  
4-SUPERÁVIT (1-2-3)                      264.231,15  



 
 

5 - SUPERÁVIT UTILIZADO                      264.213,06  
     5.1 - DECRETO 70/2023                      229.365,64  
     5.2 - DECRETO 73/2023                        34.847,42  
6 - SUPERÁVIT À UTILIZAR (4-5):                                18,09  
 


